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LEITURA NA SESSÃO

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 02501202 1 -GP/PMC Cáceres - MT, 19 de março

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

ldentificação Interna: Memorando 8.77712021. de l5103/2021

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte a Proposta de

Emenda à Lei Orgânica Municipal no 001 , de I 6 de març o de 2021 , que altera a

redação dos incisos I, il e III do § 6", do art. 137 da Lei Orgônica Municipal e

dá. outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em anexo.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aproveln-nq, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima, devidamente

justificado no teor da Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

TO DIAS
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 0250/2021-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa à Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal n'001.
de 16 de março de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores: ,

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Câmara Municipal, a Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal no 001, de

16 de março de2021, que altera a redação dos incisos I, II e III do § 6", do art.

I37 da Lei Orgânica Municipal e dá outras providências, apenso.

Trata-se de Proposta de Emenda oriunda de pedido formulado pela

Secretaria Municipal de Planejamento, através do Memorando n' 8.77712021 .

Como é do conhecimento dos nobres edis, conforme artigo 165 da

Constituição Federal de 1988, a iniciativa das leis orçamentárias é reservada ao

Chefe do Poder Executivo.

A referida Proposta de Emenda objetiva fixar prazos mais amplos

para o Executivo Municipal protocolar junto ao Legislativo de Cáceres as peças

orçamentárias, de acordo com o quadro a seguir:

Conforme se verifica, haverá alteração somente nos prazos

concernentes à LDO e a LOA, ficando inalterado o prazo para o PPA. Ao

igualar os prazos para a LDO e o PPA, obtérn-se a possibilidade de tornar

referidas peças compatíveis desde a sua origem, vindo a otimizar os trabalhos do
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Peça orçamentária Prazo vigente Prazo proposto

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 15 de abril 31 de agosto

Lei OrçamenÍâria Anual - LOA 31 de agosto 30 de setembro

Plano Plurianual - PPA 3l de agosto 31 de agosto



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n'0250/2021-CP/PMC - fls. 03

Executivo e do Legislativo, uma vez que se diminui os processos (envio de

projetos de leis) que buscam tal compatibilidade no decorrer do exercício. Isto

não quer dizer que não serão necessárias alterações futuras para alcançar a

necessária e plena compatibilidade, porém, serão em menor proporção do que

acontece nos dias atuais. Uma vez igualados os prazos da LDO e PPA, torna-se

imperioso estender o prazo da LOA, que também precisa ser revestida da mesma

compatibilidade.

Outro fato relevante é que o Município de Cáceres não é pioneiro

nesta iniciativa, visto que outros municípios, como, por exemplo,Yérzea Grande

e Cuiabá, e o próprio Estado de Mato Grosso já nos antecederam com

alterações, neste aspecto, nas suas Leis Orgânicas e Constituição Estadual.

Por fim, justifica-se o pedido pelo rito processual de apreciação em

caráter de urgência urgentíssima, a fim de que os prazos ora propostos sejam

aplicados para a entrega das referidas peças orçamentárias no corrente exercício.

Ante a irnportância da matéria, devidamente justificada,

solicitamos a Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e

aprovem a presente matéria em caráter de urgência urgentíssima, nos termos

do Regimento Interno dessa Casa.

Ao ensejo, extemamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA DIAS

Av. Brasil, no I l9 - Centro Opcracional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906
Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-3223-1500 I 3223-4044 - \\'w\v!qa§E[9§Jllgq!:t[-- [:-nrail:

qab irtctc. cacore s;il):Íu!rail. cont

t

t



DST,\D() DI] NI,\T0 GR()SSo
PRIiFI'ITT;RA M T]NI('IPAI- DE ('Á('IlRIiS
PR(X'I]RAIX)RIA GIiRAL D() Mt;\I(]ÍPIO

DE 2021

"Altcra a rcdação dos incisos l,ll c lll
do § 6", do art. 137, da Lei Orgânica
Municipal e dá outras prol'idêncins. "

A PREFEITA MIJNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO. II«-I tlstI tlas

1'rt'ct'rogalivus qr.rc lhc sâo cslabelecidas pclo afl.42, inciso [[, da Lci Orgânica Mr"rnicipll, bcrn

conlo conl fiutdamcuto uo art. 2ó0. inciso II, do Rcgirrrcnto lutcnro. FAZ SABER rluc o Plcnário

tlo Pt'rdct' Lcgislativo aprovou c a Mcsa f)irctt'rra promulga a scguirrtc l'.nrcncla à Lci Orgânica

Municipal.

Art. l" Os incis«rs I, II c Ill, do § 6', clo ar(. 137, dr Lci Orgânica Municipal passilur rl \/igorar corn

as scguintcs rcdaçõcs:
"Art.l37

(...)

§6" Os pro.ietos de Leis do Plano PlurianLral. das Diretrizes
Orçamentárias e do Orçamento Ânual serào enviados pelo Exectrtivo à

Cârnara Municipal obcdcccndo-sc às scguintcs nolluas:

I. o proieto <le Lei <1o Plano Plulianual será encaminhaclo ate 3l de

agosto do prirneiro maudato tlo(a) Prefêito(a). e derolvido ptrra sauçào
atc o cnccrlarncnto da scssão lcgislativa.

II. o pro.jeto de Lei das Diretrizes Orçanreutárias será encauriuhado.
anualrncrrtc, atc 3 I dc agosto. c dcvolvitJo para sançiio atc' o
cnccrrau-rcnto do prinrciro pcríodo da scssào lcgislaÍii,a,

III. o projcto dc Lci Orç:arnclttária Anual
sctcrnbro, c dcvolvidr) para sauçiro atí'
legislativa.

(...)"

scrá cncaurinhado atc' 30 dc
o cltccl'rarltL^nto da scssi"ro

Art. 2" l:sla cmcncla à Lci Olgânica Municipal clltra cur vigor na data de sua publicaçiio.

(láceres-MT, l6 de lrarÇo de 2021 .

ANTÔNIA EI,IE,NE I,IBEITATO DIAS
PrcÍ'cita Municipal

pR( )posr.\ DE EMENDA À Lrl oRc;ÀNt('r\ MI INI('tpz\L N" 001, DE t(' DE MAR('o DE 202 I

Âvuttirla llrasil n" I l9 -('l:P-7t{.1()(1.(XX) ljonc l'Â.\:((X)5) illi-1919
llain'o .lnrlirn C clcstr' - ( i'rccres - lrlato Cirosso.



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂM.q,RA MUNICIPAL DE cÁcnnns

cotvttssÃo on coNstItuIÇÃo. .lusttÇa.. rRanll,Ho n nnolÇÃo

Parecer n'll8l202l
Referência: Protocolo n' 1.02012021

Assunto: Projeto de Emenda à Lei Orgânica no 01, de l6 de março de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O Projeto de Emenda à Lei Orgânica n" 01, de 16 de março de 2021, que

dispõe alteração dos incisos I, II e III, do § 6o, do artigo 137, da Lei orgânica Municipal, e dá

outras providências.

Este é o Relatório.

II - pO VOTO pO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Emenda à Lei Qrgânica Municipal, de autoria do

Poder Executivo Municipal, representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia

Eliene Liberato Dias, a qual propõe altear os incisos I, II e III, do § 6o, do artigo 137, da Lei

orgânica Municipal, e dá outras providências.

vi sam a,terar 
", r.T:"1"1::;:: i: i:.T':H,:: : ""* 

i ca po s sui 0 2 arti go s' "' 

KDa iniciativa:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camÍúacaceres.mt.gov.br
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E§TADO DE MATO GROSSO

cÂnn.q,RA MUNICIPAL DE cÁcnnns

Conforme prevê o artigo 42, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, o Prefeito

Municipal tem competência para deflagrar projetos de emenda á Lei Orgânica Municipal,

senão vejamos:

"Art. 42. A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara;

II - do Prefeito;

III - de iniciativa popular. (Dntenclu nu I0 cle 03/12/2003)

§ 1" Em qualquer dos casos previstos no caput, observado no § 2o do artigo

44, a proposta será discutida e votada pela Câmara Municipal em dois tur-

nos, dentro de sessenta dias, a contar da sua apresentação ou recebimento, e,

havida por aprovada quando obtiver, em ambas as votações, dois terços dos

votos dos membros da Casa.82 (L)ntenclct n" I 0 tlc 03/1 2/2003) "

O artigo 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal prevê ainda que:

"Art. 74. Compete privativamente ao Prefeito:

(...)

V - enviar à Câmara Municipal, no prazo estabelecido no artigo 137, § 6o,

incisos I e II desta Lei Orgânica, os projetos do Plano Plurianual, da Lei de

Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual;134 (Emenda no 10

de 03/12/2003)"

Os dispositivos que se quer alterar possuem as seguintes redações:

137. Os projetos de leis relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes

Orgamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais serão

apreciados na forma do Regimento Intemo da Câmara Municipal.2í2

(Emenda no l0 de 03/12/2003)

(...)

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADo on rtraio cRosso
cÂu.tnn MUNICIPAL DE cÁcrnrs

§ 6" Os projetos de leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentarias e

do Orçamento Anual serão enviados pelo Executivo à Câmara Municipal

obedecendo-se às seguintes normas:253 (Emenda n" l0 de 03/12/2003)

I - o projeto do Plano Plurianual, para vigência até o final do primeiro

exercício frnanceiro do mandato do prefeito subsequente será encamiúado

até quatro meses antes do encerramento do primeiro exercício financeiro, e

devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa.

II - o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias será encamiúado até oito

meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido

para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão

legislativa;254 (Emenda no l0 de 03/12/200j)

III - o projeto de Lei Orçamentríria Anual do município será encamiúado

até o quarto mês antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido

para sanção até o encerramento da sessão legislativa. (Emenda no l0 de

03/t 2/2003) "

Portanto, atualmente temos as seguintes datas para o envio das Leis

Orçamentárias à Câmara Municipal de Cáceres:

..PPA

Encamiúamento ao Legislativo: Até 4 meses antes do encerramento do

exercício do primeiro ano do mandato (31 de agosto);

Devolução para Sanção do Chefe do Poder Executivo: Até o encerramento

da sessão legislativa (22 de dezembro).

LDO

Encaminhamento ao Legislativo: Até 8 meses e meio antes do encerramento

do exercício financeiro (15 de abril);

Devolução para Sanção do Chefe do Poder Executivo:

do primeiro período da sessão legislativa (17 de jutho).

LOA

Até o encerramento

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcnnns

Encamiúamento ao Legislativo: Até 4 meses antes do encerramento do

exercício (31 de agosto);

Devolução para Sanção do Chefe do Poder Executivo: Até o encerramento

da sessão legislativa (22 de dezembro).

Nota-se que, embora cada ente da Federação estabeleça, por norma própria,

prazos diferentes de tramitaçáo, a aprovação da LDO deverá ocorrer a

tempo de cumprir sua principal Íinalidade: orientar a elaboração da LOA.

A Constituição Federal ainda estabelece que a sessão legislativa não será

interrompida sem a aprovagão do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

Portanto, os parlamentares só podem sair de recesso após a aprovagão do

projeto de LDO."

Prevalece o entendimento no sentido de que é possível se fazer a alteração

pretendida pelo Poder Executivo Municipal, tanto que a Constituição do Estado de Mato

Grosso possui prazos diversos do constante no rol da nossa Lei Orgânica Municipal, cujas

alterações foram trazidas pela Emenda Constitucional n'2912004:

"Art. 164 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orça-

mentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados

pela Assembleia Legislativa, sendo aprovados por maioria absoluta dos seus

membros.

(...)

§ 6" Os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e do

orçamento anual serão enviados ao Poder Legislativo, pelo Governador do

Estado, nos seguintes prazos:73 (EC 29104)

I - projeto de lei do Plano Plurianual, até 30 de agosto do primeiro ano do

mandato do Govemador;74 (EC 50/07)

II - projeto de lei de diretrizes orçamentiírias, anualmente, até 30 de maio;

(EC2et04)

III - projeto de lei do orçamento anual, até 30 de setembro. (EC 29104)"

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresAIT - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂM.q,RA MUNICIPAL DE cÁcnnns

Este Relator fez uma pesquisa também em várias Leis Orgânicas

Municipais, e, encontramos os seguintes dados comparativos:

..LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE/IVIT

AÍt. 132 - Os projetos de lei do P.P.A. (Plano Plurianual), da LDO (Lei de

Diretrizes Orçamentárias) e da LOA (Lei Orçamentária Anual) serão

enviadas ao Poder Legislativo pelo Prefeito Municipal nos seguintes prazos:

I. P.P.A.: até l5 de maio do primeiro mandato do Prefeito;

II. LDO: anualmente, até 3l de agosto;

III. LOA: anualmente até 30 de setembro;

§1." - O não cumprimento do disposto no caput deste artigo implicará na

elaboração pela Câmara, independentemente do envio da proposta, da

competente Lei de Meios, tomando por base a lei orçamentaria em vigor.

§2." - O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara para propor a

modifrcação do projeto da lei orçamentária, enquanto não iniciada a votação

da parte que deseja alterar.

LEI ORGÂNIC,q. MUNICIPAL DE CUIABÁ/}IT

Art. 105 O Prefeito enviará à Câmara projeto de lei:

I - das Diretrizes Orçamentárias, até 3l de março de cada exercício;

II - do Orçamento Anual, até o dia 15 de setembro de cada exercício.

Parágrafo Único - Junto com o projeto da Lei Orçamentária Anual, o

Prefeito encamiúará também o projeto de lei do Plano Plurianual

correspondente ao período necessário, para que teúa vigência permanente

de um mínimo de três anos."

Portanto, verifica-se a possibilidade de se alterar o prazo paru a apresentação

das Leis Orçamenttírias à Câmara Municipal de Cáceres para análise e votagão.

/
Os argumentos trazidos pela Autora da presente proposição são no sentido ,§

de que o PPA seja entregue até o dia 31 de agosto e devolvido para sanção até o dia aoA

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcnnns

enceÍramento da sessão legislativa; a LDO seja entregue até o dia 31 de agosto e devolvido

para sanção até o dia do encerramento do primeiro período da sessão legislativa, e, a LOA

seja entregue até o dia 30 de setembro, e devolvidapara sanção até o encerramento da sessão

legislativa.

Neste cenário temos os seguintes prazos:

Ocorre que, houve um erro material em relação a parte final do inciso II,

pois, não há como se devolver a LDO para sanção até o dia do encerramento do primeiro

período da sessão legislativa (17 de julho), se for apresentado até 3l de agosto, e, sim até o

enceÍramento da sessão legislativa, pois, já estará ultrapassado o período mencionado no

referido inciso.

Assim, oferecermos a seguinte emenda modiÍicativa:

"Art. 137 (...)

Lei Orgânica Municipal Constituição Estadual Proposta deste Projeto

PPA Apresentação

31 de agosto

Devolução

22 de dezembro

Apresentação

30 de agosto

Devolução

Sem prazo

Apresentação

31 de agosto

Devolução

22 de dezembro

LDO Apresentação

15 de abril

Devolução

17 de julho

Apresentação

30 de maio

Devolução

Sem prazo

Apresentação

31 de agosto

Devolução

17 dejulho

LOA Apresentação

31 de agosto

Devolução

22 de dezembro

Apresentação

30 de setembro

Devolução

Sem prazo

Apresentação

30 de setembro

Devolução

22 de dezembro

Rua Coronet José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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cÂuaRl MUNTcTPAL DE cÁcrnrs

(...)

§ 6" (...)

(...)

II. o projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias será encaminhado,

anualmente, até 3l de agosto, e devolvido para sanção até o

encerramento da sessão legislativa.

(. ..)"

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima

citados, voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Emenda à Lei Orgânica no

01, de l6 de março de202l, com a emenda acima sugerida.

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Emenda à Lei Orgânica no 01, de l6 de março de202I, com a emenda sugerida pelo Relator.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenrária.

Sala das Sessõeu l2 de abril

PRESIDENTE

Pastor Júnior

RELATOR

Leandro dos Santos

MEMBRO

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CácereíMT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁC

EDTTAL DE coNvocaçÃo

O VEREADOR DOMINGO§ OLIVDIM DO§ §ANTO§ PRE§IDENTE DA
CÂnn.I,n,q. MUNICIPAL DE cÁcEnBs, EsTADo DE MATo GRosso, NoS
TERMoS Do ARTIGo 23, c/c ARTtGo z4,INCIso l, ALÍNEA ,,s", c/c
ARTIGO 282, TNCISO II,IN FINE, TODOS DO REGIMENTO INTERNO.

C O N V O C A, nos termos dos artigos 23 e24, inciso I, alínea "s" c/c artigo
282, inciso II, in fine, todos do Regimento Interno, Sessão Extraordinfuia da Câmara
Municipal de Cáceres, para o dia 12 de abril de 2021 (Segunda-feira), a ser
realizada posteriormente ao término da Sessão Ordinária deita mesma data. A
sessão realizar-se-á por videoconferência no mesmo link da sessão ordinária, tendo
como frnalidade de realizar a 2 (segunda) votagão do seguinte projeto de lei:

1) DO EXECUTM MUNICIPAL: Projeto de Emenda à Lei Orgânica: Proposta
de Emenda à Lei Orgânica Municipal no 001, de 16 de março de202l, que altera a
redação dos incisos r, II, e III dos § 60, do art.l37 da Lei Orgânica Municipal e dá
outras providências. (PROTOCOLO 1020).

R.P.C.

Sala das Sessões, 09 de abril de 2021.

Domigos

Presidente da
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